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l~ ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA HUNICIPAL DE ACAUÃ-PI 
CNPJ. 01.612.559/0001-35 
Rua Aureliano Ferreira, na 70, Centro 
CEP, 64748-000 - Acauõ-PI 

DECRETO Nº 008/2026 

Dispõe sobre o feriado municipal e ponto facultativo 
no ãmblto da Admin istração Pública Munlclpal em 
virtude da Semana Santa. e dé outras providências, 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ACAUÃ, Estado do Plaul, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município; 

CONSIDERANDO a importancia cultural e social das festividades de 
Semana Santa no calendério naciona l; 

CONSIDERANDO a necessidade de organização dos serviços públicos 
municipais, com respeito aos princípios da legalidade, eficiência e continuidade do 
atendimento à população; 

CONSIDERANDO que, em vi rtude das festividades da Semana Santa, a 
Sexta•feira Santa, dia 03 de abril de 2026, é feriado nacional. 

DECRETA: 

Art. 1° F ica inslitu ido ponto facu ltativo e feriado municipal nas repartições 
püblicas municipais da administração direta e indi reta nos seguintes d ias: 

1 - 01 de abril, Quarta-feira Santa (ponto facultativo); 

li - 02 de abril, Quinta-feira Santa {feriado municipal): 

Art. 2• - Ficam excluldos do ponto facultatlvo os serviços essenciais e de 
interesse público. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gélbinete do Prefeito Municipéll de ACéluã-PI, 26 de março de 2026. 
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TERMO OE ERRATA OE PUBLICAÇÃO OE LEI 

TERMO D E ERRATA N" 001 /2026 

REFER ENTE Á P UBLI CAÇÃO DAS LEIS MUN IC IPAIS N" 439/2026 E Nu 440/2026. 

O MUNICiJ, IO OE TANQ E DO PIAUÍ - PI , por meio do Prcfcilo 

Municipril. no uso de suas rnri buiçõcs legais. e cm obseivdncia aos princípios da legalidade. 

publicidade e segurança jurldica. toma público o presente TERMO OE ERRATA. p:1r.1 

correção de erro mmerial ocorrido na publ icação oficial das leis municipais : 

C ONSIDE RANDO que houve erro material na publicação dai;: lei s rnunicipai !I 

no Uiário Ofic ia l das l'rcfcimras Piri uienscs, ediç.ão MCXC, de 23/0 3/2026, pi-íginus 136 e 

137): 

C O NS IU El~ANUO que o tc,cto corrclO d~ Lei nº 439/2026 fo i publicado 

cqui vocada rncnlc sob a m11ncn1çào d.:i Lei nº 440/2026; 

CONS I ORRANOO a ncccJ:1J:1iclurlc de :L.-.scgurnr : 1 cnrrcln idcnti fi cnção, validndc 

e eficácia das non nas mun icipa is; 

RESOLVE: Ar,. r Fíca declnrndo que o conteUdo publicado sob n numeração 

Lei 11° 440/2026 corresponde, na realidade. ao texto da Lei n• 439/2026. 

Art. 2'" Fica DESCONS IDE RADA, pa rn todos os e feitos legais, a Lei nº 

440/2026. a qual de ixa de existir no ordenomento juridko municipal. por se tratar de erro 

material de publicnçi'io. 

Art. 3v Fica estabelecido que a norma vá lida e vigente ta LEI ,'I " 439/2026. OE 

18 U~ 1'-'l A K ÇO U I!: 2026, com o seguinte teor: 
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LEI N"439/2026, OE tfl DE MARÇO DE 2026. 

"Fixa o piso sa larial municipal dos Dentistas cm conformidade com 

os termas previstos nn Le i n" 3.999,dc 15 de dezembro de 196 1 (Altera 

o salário- minimodos médicos e cirurgiões dentistas), na Lei Municipal 

nu 118 de 31 de dezembro de 2004 (Dispõe sobre n estruturo 

udmi11i1>lralivu e rcgi111c11to i11tc1·110 du At!111i11islmc;iio Oirctu do 

Município de Tanql1e do l'iaul. cria cargos efetivos e de comissão e dá 

outras providências.), no âmbito do Municipio de Tanque do Pinui e dá 

outras providências ... 

O PREFEITO M UNl O r AL OE TANQUE DO 

PIA UÍ, ESTADO 00 PIAU Í, no uso de suas atribuições legais, faz 

s-.ibcr a todos os habitan1cs deste Município, que a C.9m.:1r,1 Municipal 

aprovou e ele sa nciona a seguime Lei: 

Arl. 1° - Fixi1,1 piscJ s11larfal m1111icipal de , cmy11dc Ocn lisbt 

(previsto no Anexo Ida Lei Municipaln11 l 18, de 3 1 dedezembrode2004). 

eurgo que rica, <l1..'SUc jü, reconhecido L'lllllo equipurndo uo de c irurgiii.n­

dentist::i (Lei nº 3.999, de 15 de dezembro de 1% 1), cujos valores passam 

u ser os scguinlL.....;: 

1 - Jomada semanal de 20 {vime) horas: R$ 4.863,00 

(quatro mil, oitocentos e scssc nca e trê,, reais); 

li - Jornada .semanal de 30 (trinra) horas: R$ 7 .294~0 (sett' 

mil. duzentos e novcntu e quutro reuis e cinquenl'u ccnll1Yos); 

111 - Jornada scrn:~nal de 40 (quan:nta) hor<1s: n:s 9.726,00 

(nove mil, setecentos e vinte e seis reais). 

Are. 2° - As despesas com a aplicação desta le i. serão 

cusle~1das com recursos de competência da união que. deve prestar a 

nssistência fi nanceiro complemcmar, para o cumprimento do piso sa lariril 

de que trat.i o art . , ~ desta Lei . 
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Arl • .l" - O v11lor do pi:m :,.u l111fal municipal puru os 

Dcnlistas será anua lmente reajustado, tomando por base o v1.1 lor do 

sa lário-mini mo nacional, vigente à época. 

Art.4" A nplicaçüoda presente lei não poderá ser motivo 

de re<luçilo de salário, nem prejudicará a situação de direito adquirido. 

Art. 5° Aos oc.lontúlogos que cxcrçurn a pmli~s.ío como 

empregados de mais de um empregador é permitido contribuir. 

cumulativamente, na base dos salários efetivamente recebidos nos 

diven.os emprego!:.', alé o 1cto contribut ivo da prc"idéncia gemi 

vigente, cabendo aos respectivos empregadores recol her as suas cotas. 

na proporção dos salários pagos. 

Arl. 6° Est.u Lei entro c m vigor 11 11 dutn de suu publicuc;üo, 

revogadas as disposições em contrário. 

Gnb inete do Prete ito Munici1>al de Tanque do Piauí-PI. 

18 de nuu\'O de 2026. 

Art. 4u Fica dctcnninada a rctltlcação da publicação onclal. para que o texto 

antcrionncntc publicado como Lei nn 440/2026 passe a constar como L ei n" 439/2026, para 

todos os fi ns lega is . 

Art. ~"' Este Termo de Errata e ntra cm vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito M unicipa l d e T11nquc do Phrni - PI , 24 de março de 

2026. 
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